
INDICAÇÃO Nº 
1454
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para a PREFEITURA MUNICIPAL DE BRODOWKI, Iluminar do Estádio Municipal “Dr. JOAQUIM SAUL DE OLIVEIRA PASSOS”, no Município de BRODOWKI-SP. 

JUSTIFICATIVA

Conforme declara o Ilustre Prefeito Municipal do Município, Sr. ANTÔNIO JOSÉ FABRI, o estádio é o principal local público voltado à prática de atividades desportivas e de lazer para toda população, especialmente a mais carente.

Na referida praça esportiva são realizados campeonatos de futebol durante todo o ano, destinado às mais diversas faixas-etárias, promovidos pelo Poder Público.

O estádio também é utilizado para as atividades das escolinhas de futebol e atletismo do Departamento de Esporte e Lazer, reunindo centenas de crianças e jovens.

Estima-se que a despesa para iluminação gire em torno de R$ 60.000,00(sessenta mil) reais.

Pelo exposto é de fundamental importância ao atendimento ao pleito, para que o local passe a sediar eventos também no período noturno, o que aumentaria ainda mais o leque de opções da classe trabalhadora da cidade.

Diante do grande alcance social para todos os munícipes de Brodowki e região, torna-se importante à liberação de recursos financeiros da ordem de R$ 60.000,00 (sessenta Mil) reais para a Municipalidade continuar a realizar os programas de esporte criando desta forma mais uma opção de entretenimento.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza - DEM
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